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OFÍCIO 45/2022-SL/ALERR

Boa Vista, 21 de março de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Denarium
Governador do Estado de Roraima

Palácio Senador Hélio Campos
69301 -380 - Boa Vista - RR :ASA CIVIL
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Assunto: Reenvio de autógrafo.

Senhor Govemador,

Reenviamos para republicação por erro material o autógrafo do Prometo
de Lei n' 351/2021, que Consolida a legislação referente ao Instituto de Terras e

Colonização do Estado de Roraima -- ITERAIMA, criado pela Lei n' 30, de 26 de
dezembro de 1 992, e dá outras providências.


